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Câmara Municipal de Anchieta

wn
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 53, DE 04 DE JULHO DE 2011

Declara de utilidade pública a Associação

Delícias de Joeba - ADEJO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação Delícias de

Joeba - ADEJO. ^
3

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. g"

AnchIeta/ES, 04 de julho de 2011.

Dalva-da-Matta Igreja
Vereadora
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de lei que declara de utilidade pública a
Associação Delicias de Joeba - ADEJO.

Fundada em 01 de fevereiro de 2010 a ADEJO tem por objetivo
congregar os artesãos doceiros residentes na comunidade de Alto Joeba, bem

como vários outros pontos elencados no art. 3° de seu Estatuto Social em

anexo.

Não restam dúvidas quanto à legalidade desta Associação, sendo

certo que a mesma preenche todos os requisitos presentes na Lei 375/1999,

quais sejam;

I - Que adquirirem personalidade jurídica (12.047.073,0001 -18);

II - Que estão em funcionamento há mais de um ano;

III - Que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados;

IV - Que os diretores sejam pessoas idôneas.

Tal Associação visa fortalecer os artesãos doceiros de Alto Joeba,

possibilitando que os mesmos trabalhem em conjunto para melhorar a vida de

toda a Comunidade.

Assim, peço aos nobres Edis que aprovem esse projete de lei na

íntegra.

Anchieta/ES, 04 de julho de 2011.

^ A Ãfc n

"Dalva BaTVTãtfa Igreja"
Vereadora
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CAPÍTULO VIII

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Art. 31. Caso haja dissolução da Associação, seu patrimônio será revertido em

benefício de uma ou mais instituições congêneres, no território nacional,

devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS.

Art. 32. A extinção da Associação proceder-se-á nos casos previstos em lei,

obedecidos aos preceitos legais.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Os bens patrimoniais da ADEJO, somente poderão ser vendidos,

trocados, penhorados ou hipotecados por decisão da maioria absoluta da

Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim.

Art. 34. O exercício social da ADEJO terminará em 31 (tnnta e um) de

dezembro de cada ano. Após isto, a Diretoria Executiva elabcará, com base

na escrituração contábil, um balanço geral que será apreciado pela Assembléia

Geral.

Art. 35. A fim de cumprir suas finalidades a ADEJO poderá organizar-se em

tantas unidades operacionais quantas se fizerem necessárias a quais, serão

regidas pelo estatuto e regimento intemo da Associação.

Art. 36. O presente estatuto é reformável no tocante à sua administração

somente com a aprovação da Assembléia Geral reunida para este fim;

Art. 37. Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela Diretori

-Executiva ou, conforme sua relevância, pela Assembléia Geral convocada

este fim.
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Art. 38. A ADEJO não fará qualquer discriminação de cor, raça, sexo ou

religião.

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada em 01 de

fevereiro de 2010.

•%

Alto Joeba, 01 de fevereiro de 2010.
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ATA DA REUNIÃO DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DELICIAS DE JOEBA - ADEJO

Rçuniram-se às 18 (dezoito) horas e 25 (vinte e cinco) minutos do dia 01 (
primeiro) de fevereiro do ano de 2010 (dois mil e dez) no Centro de Vivência da
Comunidade de Alto Joeba» as pessoas interessadas em constituir formalmente a
Associação Delícias de Joeba — ADEJO. Foi realizada a leitura de todo o
estatuto, onde os pontos discutidos foram: o nome da associação: contribuição
mensal dos associados; convocações para Assembléia Geral e Reuniões
Extraordinárias; eleição da diretoria. Ficou decidido após discussão da maioria
dos participantes que o nome da Associação seria realmente "Associação
Debcias de Joeba", denominada com nome fantasia de "ADEJO". Sobre a
questão da cobrança de mensalidade para os associados, ficou decidido que o
valor a ser cobrado será Estipulado no decorrer das reuniões extraordinárias
agendadas pela Diretoria Executiva da Associação Debcias de Joeba - ADEJO.
Foi decidido em unanimidade pelos associados presentes na reunião que a
Diretoria Executiva terá como Presidente a Si^ Tberezinba Edna Garcia Bono,
Vice-presidente a Sf Luzia Drago Bemardi, 1° Secretário a Sif" Ronaína Prêmoli
Cominotti, 2° Secretário a Sf* Denardete Cremonini, r Tesoureiro a Sf" Isaura
Biancbi Nicolim, 2° Tesoureiro a Sr" Sônia Aparecida Nicolini Prêmoli e Diretor
de Marketing a Sr" Alaíde Biancbi Vetorazzi. O Conselho Fiscal ficou formado
pelas Si^s Elezir Lorencini Cominotti, Maria da Penha Lorencifli Vetorazzi,
Elizabetb Lorencini Lima, tendo como suplentes âs Sr"s Inês Lorencini Boi|o,
Maria de Fátima Bono Cominotte e Alaíde Biancbi- Vetorazzi. O Estatudo foi
aprovado pelos associados após algumas modificações. Esta Ata foi lavrada,
digitada, impressa e aprovada por todos os associados.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.047.073/0001-18

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/05/2010

NOME EVPRESARIAL

ASSOCIACAO DELICIAS DE JOEBA-ADEJO

itrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADEJO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direRos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas Kgadas à cultura e à arte
94.99-6-00 - Atividades associativas nao especilicadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R PROJETADA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

29.230-000

BAIRRO/DISTRITO

ALTO JOEBA

MIUNICiPIO

ANCHIETA

UF

ES

STTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL

31/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 08/06/2010 às 07:13:34 (data e hora de Brasília).
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município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°81/2011

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

sobre projeto de Lei n°53/2011, que dispõe sobre

declaração de utilidade pública da associação Delícias

de Joeba- ADEJO.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Ca^ de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 05.07.2011 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados ás comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e

aprovação.



município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

III - Conclusão;

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto á elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 11 de julho de 2011.

Valber José Salarini

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri_
Presidente da CLJR

Cleber de Oliveira da Silva.
Membro da CLJR



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n°. 053/2011, de autoria do poder legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos eiencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 05 de Julho de 2011.

c-D

PRESI NTE DA ARA

DALVA DAlVÍTriTÃ IGREJA



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 53/2011 e,
conseqüente publicação da Lei n° 724/2011, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 30 de Dezembro de 2011

PRESIDENTE DÃIgAMARA

□ALVA DA MATTA IGREJA
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA-ES, 11 DE AGOSTO DE 2011.

Cf. PRP n° 89/2011 Tf
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DA:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
VEREADORA DALVA DA MATTA IGREJA 5

O

AO: 5

PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXMO. SR. EDIVAL JOSÉ PETRI ^

a>

cn
o
\
M
OAssunto - Encaminha Autógrafos de Lei

Senhor Prefeito, ^

Faço uso do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei
n° 67/2011 proveniente do Projeto de Lei n° 53/2011, (Vereadora Daiva),
Autógrafo de Lei n° 68/2011 proveniente do Projeto de Lei n° 51/2011
(Vereador José Maria), estes de autoria do Poder Legislativo e Autógrafo de Lei
n° 69/2011, proveniente do Projeto de Lei n° 40/2011 de autoria do Poder
Executivo, todos aprovados na sessão ordinária do dia 09 de agosto do ano em
curso, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Presidente





solicitando ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Obras, que viabilize mais acesso às
ruas das estradas de Olivânia pois encontram-se esburacadas. Ruas essas, que dão
acesso aos trabalhos de agro turismo feitos pela comunidade. Bem como, a reforma da
ponte que é muito estreita e completamente esburacada, que dá acesso ao terreno das
Ivencas, do Caio. Uma ponte que não passa ônibus e quando chove ninguém consegue
passar, aprovado por unanimidade; 21) Requerimento verbal de autoria do vereador
Válber Salarini ao Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando que providencie
com maior brevidade possível a construção de dois abrigos de ônibus na comunidade de
Parati. Um próximo a lanchonete da Mary e segundo em frente a quadra poliesportiva,
aprovado por unanimidade; 22) Dispensa de Interstício da Comissão de Finanças e
Orçamento, ao Projeto de Lei n° 042/2011 de autoria do Poder Executivo, aprovado
com l(um) voto contrário do vereador Marcus V. D. Assad; 23) Requerimento de
autoria dos vereador Geovane M. L. dos Santos, Jocelém Gonçalves de Jesus e José
Maria Rovetta, solicitando que seja determinada a redução/dispensa do interstício para a
discussão do Projeto n° 059/2011, aprovado por 6 (seis) votos favoráveis e 2 (dois)
votos contrários; 23) Requerimento do Sr. Ademar Pereira, para fazer uso dos dez
minutos da Tribuna Livre no dia 09 de agosto de 2011. Terminada a leitura do material
constante no expediente, a Sr^. Presidente concedeu a palavra ao Sr. Ademar Pereira,
para fazer uso dos dez minutos da Tribuna Livre, onde abordou o seguinte tema: Obras
no município e Filiação Partidária (ARQUIVO DIGITAL). Após as palavras do Sr.
Ademar Pereira, a Sr". Presidente passou à hora destinada aos senhores oradores, que de
acordo com artigo 193, item V do Regimento Interno, passaram a fazer uso dos seus dez
minutos de pronunciamento. Estiveram inscritos e fizeram uso da palavra os
Vereadores: Jocelém G. de Jesus, Marcus V. D. Assad, Cléber Oliveira da Silva,
Válber Salarini e Dalva da Matta Igreja (ARQUIVO DIGITAL). Apos os devidos
pronunciamentos, o Sr. Presidente, passou para a Ordem do Dia, solicitando que se
fizesse a chamada dos senhores Vereadores. Após, o Vereador Marcus V. D. Assad,
falou que gostaria de pedir a Sr®. Presidente e a Comissão que pediu a Dispensa de
Interstício do Projeto de Lei n° 042/2011 de autoria do Poder Executivo e o Projeto de
Lei n° 059/2011, que esses fossem retirados da votação para uma melhor análise.
Primeiro, vai apontar que a Dispensa de Interstício não está protocolado. E de acordo
com art. 142, deve estar protocolado.-Ali fala que quarenta e oito horas antes da sessão
deve estar protocolado. Essa Casa de Leis ainda abre uma exceção que exige vinte e
quatro horas. Disse, que para uma melhor análise, ele que votou contra a dispensa de
interstício do Projeto de lei n° 042/2011, na próxima poderá até votar no projeto. Na
realidade a justificativa fala que esse projeto tem a finalidade de garantir a dotação para
pagamento de pessoal. Só que não tem a previsão de pessoal. Então, foi usada essa
artimanha para colocar esse projeto em dispensa de interstício. Se não tem previsão
suplementar orçamentária para o pagamento de pessoal, então, não é tão urgente como
se fala. Poderá então, votá-lo na semana que vem e os vereadores poderão melhor
analisar. Dessa forma, pede a Comissão de Finanças e Orçamento que solicitou a
dispensa de interstício desse projeto, que peça a retirada do mesmo. Em seguida, a Sr®.
Presidente- Vereadora Dalva, usou sua prerrogativa como Presidente da Casa e retirou
os dois projetos de pauta, sendo eles: Projeto de Lei n° 042/2011 de autoria do Poder
Executivo e o Projeto de Lei n° 059/2011 de autoria dos Vereadores Geovane M. L. dos
Santos e Jocelém Gonçalves de Jesus. Na oporturíidade, convocou ainda, os senhores
vereadores para uma sessão extraordinária no dia 18/08/2011 às 18:00 horas para
apreciar esses dois projetos de Lei (Projeto de lei n° 042/2011 e o Projeto de Lei n°
059/2011). Em seguida, foi feita a leitura do material constante da pauta: Projeto em 2®
Discussão: 1) Projeto de Lei n° 054/2011 - Altera o inciso 11 do art. 4° A, da Lei n°





LEI N° 724/2011 16/08/2011 Página 1 de 1

LEI NO 724, DE 16 DE AGOSTO PE 2011

Declara de Utilidade Pública e Associação
Delícias de Joeba - ADEJO.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica declarada como de Utilidade Pública a Associação Delicias de Joeba -
ADEJO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 16 de Agosto de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

EDIVAL JOSÉ PETRI

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.

http://189.38.58.10/anchieta/images/leis/html/L724201 l.html 20/12/2011



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 67/2011

Declara de Utilidade Pública a Associação

Delicias de Joeba - ADEJO.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,

faz saber que foi aprovado por unanimidade, na sessão ordinária do dia 09/08/2011, o

Projeto de Lei n° 53/2011, de autoria do Poder Legislativo, que declama de utilidade

pública a Associação Delicias de Joeba-ADEJO.

PROJETO DE LEI N° 53/2011

Declara de Utilidade Pública a Associação

Delicias de Joeba - ADEJO.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Delicias de

Joeba - ADEJO

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 11 de agosto de 2011.
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